
Gestor - Gadyel Goncalves De Aguiar Paula / Secretário - Governo / Editor - Ass. Comunicação
Rua Paulo Marques, 378

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: FXNBVNNT81MEFOIGBCNDNW

Esta edição encontra-se no site: www.saobenedito.ce.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Prefeitura Municipal de Sao Benedito
1 Quarta-feira • 10 de Outubro de 2018 • Ano VI • Nº 1250

• Portaria Nº 09/2018 - Determinar o afastamento da servidora Lidiane 
Alves Ferreira, matrícula funcional nº 6944, Auxiliar de Serviços de 
Gerais, lotada no Hospital Municipal de São Benedito, do exercício do 
respectivo cargo público, pelo prazo de 60 dias, sem prejuízo da 
remuneração, a fim de que, como acusado, não venha a influir na 
apuração dos fatos objeto do processo em referência. 
 

 

Prefeitura Municipal de  
São Benedito publica:



 

 

 

PORTARIA Nº 09/2018 
 
 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO, Maria 
Waldilene Martins, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do Município 
e art. 174 da Lei nº 528, de 30 de novembro de 2000, do Estatuto dos Servidores Público,  

 
 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Determinar o afastamento da servidora Lidiane Alves Ferreira, matrícula 

funcional nº 6944, Auxiliar de Serviços de Gerais, lotada no Hospital Municipal de São 
Benedito, do exercício do respectivo cargo público, pelo prazo de 60 dias, sem prejuízo da 
remuneração, a fim de que, como acusado, não venha a influir na apuração dos fatos objeto do 
processo em referência. 

 
  

Art. 2º - O servidor afastado deverá permanecer à disposição da Comissão 
Processante, no período acima consignado, e deverá indicar endereço, telefone e outros meios de 
contato suficientes para que possa ser encontrado. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogada as disposições em contrário.  
 
Cumpra-se e Publique-se. 
 
 
           Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, em 09 de 
outubro de 2018. 
 
 
 
 
 

Maria Waldilene Martins  
Secretária de Saúde 
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